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Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C

0
0

6
3

2
8

8
A

*
 

C
0

0
6

3
2

8
8

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
2
8
8
A
*

 
C

0
0

6
3

2
8
8

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7148/2017 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para dispor sobre a juventude 

negra. 

Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida da seguinte 

Seção: 

................................... 

Capítulo II 

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

Seção I 

Da Juventude negra 

Art. 18-C. O poder público, através dos órgãos competentes, promoverá ações 

afirmativas com o objetivo de combater a violência contra adolescentes e jovens 

negros. 

 

Art. 18-D. Incumbe ao poder público, com a colaboração da comunidade:  

I - desenvolver projetos, promover atividades e buscar parceiros na tentativa de 

enfrentar os problemas que atingem a juventude negra em todos os seus aspectos e 

especificidades; 

II – a formação de grupo gestor de coordenação e monitoramento das instituições que 

aplicam medidas socioeducativas no que diz respeito ao combate aos abusos e maus 

tratos aos internos negros;  

III - promover a formação de grupos de jovens multiplicadores sobre o tema da 

violência e extermínio da juventude negra nas escolas da rede pública do ensino 

fundamental; 

IV - criar e implementar canais oficiais de denúncia anônima e banco de dados para 

receber e armazenar as denúncias; 

V – promover a sistematização e divulgação dos registros coletados; 

VI – difundir informações em escolas de ensino fundamental sobre a violência e o 

extermínio da juventude negra como medida de reflexão, prevenção, envolvimento, 

mobilização e combate. 

VII – promover audiências públicas, seminários e oficinas sobre a violência praticada 

contra a juventude negra em espaços públicos de lazer; 
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VIII - fortalecer ações com as mulheres, adolescentes e jovens negros para atuar em 

redes de solidariedade e proteção nas comunidades. 

XIX - desenvolver de atividades sociais, culturais e educacionais que promovam ações 

de combate ao racismo à diversidade religiosa e cultural e quaisquer outras formas de 

preconceito. 

X - contribuir para fixar o extermínio da juventude negra na esfera pública como um 

problema social, bem como na agenda política do poder público. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse Projeto de lei é inserir no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

disposições específicas voltadas à juventude negra do nosso país.  

Segundo dados do Mapa da Violência de 2014, o Brasil registra homicídios de 30 mil 

jovens por ano, sendo que 80% destes jovens são negros.  

O mais preocupante desse processo é que a violência contra este segmento da 

população vem em uma curva ascendente. Incluindo negros e não negros, foram mais de 660 

mil jovens mortos em duas décadas, um aumento de 207% no período de 1980 até 2011. Ou 

seja, apesar do processo gradual de diminuição das desigualdades no Brasil e de avanço na 

garantia de alguns direitos fundamentais, no que tange à população jovem, negra e pobre é 

mais fácil ser assassinada hoje do que há vinte anos.  

A mortalidade excessiva neste segmento da população, em comparação aos demais, 

constitui-se no que o movimento negro e os movimentos sociais de juventude classificam 

como extermínio ou genocídio. Ou seja, há uma seletividade nessa violência que só pode ser 

explicada pela existência de uma estrutura social que torna a vida dos jovens negros mais 

vulneráveis. 

Embora a violência nestes contextos seja um fenômeno complexo, a atuação das 

instituições policiais tem uma responsabilidade significativa. De modo geral, a atuação do 

aparato policial fomenta um ciclo de violência, medo e impunidade, na medida em que às 

vítimas não se sentem seguras para recorrem aos canais oficiais de denúncia, com receio de 

sofrerem retaliações. Essas subnotificações impossibilitam o registro e visibilidade e, 

consequentemente, a punição das práticas institucionais de violência. 

Estatísticas sistematizadas pelo Centro Brasileiro de Estudos Latino-Americanos 

(Cebela) mostram que a cada três assassinatos cometidos no Brasil, dois são de adolescentes e 

jovens negros entre 15 e 24 anos. O Brasil avançou na proteção à infância, de zero a 12 anos, 

mas na questão do atendimento aos adolescentes ainda deixa muito a desejar. Faltam 
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programas específicos para a faixa etária entre os 12 e 18 anos, principalmente destinados à 

formação de jovens, apoio às famílias e ações que os estimulem para o mercado de trabalho. 

Hoje os homicídios são a principal causa de morte de adolescentes e jovens de 15 a 29 

anos no Brasil e atingem especialmente os adolescentes e jovens negros do sexo masculino, 

moradores das periferias e áreas metropolitanas dos centros urbanos, conforme informa o 

Mapa da Violência 2014. 

Nesse cenário, existem ainda muitas lacunas no âmbito das políticas públicas voltadas 

a questão. Um dos aspectos desconsiderado pelas políticas está relacionado aos impactos 

gerados pela violência contra os adolescentes e jovens na vida das mães e familiares das 

vítimas.  

É preocupante a tolerância e aceitação tanto da opinião pública quanto das instituições. 

O poder público precisa se mobilizar e começar a estabelecer políticas públicas e ações 

afirmativas que visem o combate a violência praticada contra a juventude negra. 

Por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

Projeto de lei. 

Sala das sessões, 16 de março de 2017. 

 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de 

direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
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V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) 

meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 

de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 

serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 

incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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